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A Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana
comunicam às empresas prestadoras do serviço de transporte escolar que a Secretaria de Trânsito está disponível
para a vistoria dos veículos que serão utilizados no ano letivo de 2014.

As empresas também deverão obedecer à resolução Nº439 de 17 de abril de 2013, do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN. A SME também esclarece sobre a idade da frota: está em vigência o Decreto Municipal n°6022,
de 16 de março de 2012.


